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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 062/2021 

Processo n.º: 199 – PL 031/2021 
Assunto: Logradouros 
 

P A R E C E R 
 
O Projeto de Lei n.º 031/2021, de autoria do Vereador Talis 

Ferreira, denomina a Rua G, localizada no Loteamento Porto Rico, no 
Bairro Porto dos Pereira, de Rua Luis Carlos Boos. 

A exposição de motivos informa que a denominação oficial da 
referida via pública trará inúmeros benefícios aos futuros moradores. 
Destaca que, segundo informação do DGEO, o logradouro não possui 

denominação oficial. O presente Projeto de Lei seguiu seu regulamentar 
trâmite legislativo, estando, ainda, em conformidade aos dispositivos 

constitucionais e legais. 
Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 

membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 

opinando pela sua aprovação. 
 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 17 de agosto de 2021.  
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